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Câmara Municipal de Cruzeiro 
Estado de São Paulo 

INDICAÇÃO n°  

 

Versa sobre a possibilidade de instalação de 

um COWORKING, no Município de Cruzeiro-SP. 

 

 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Kleber Silveira, que 

realize estudos e providências por intermédio dos setores próprios do Município, quanto 

a possibilidade de instalação de um COWORKING, na cidade de Cruzeiro-SP, com 

objetivo de oferecer um espaço onde empresas e profissonais possam trabalhar. 

 

O coworking municipal, basicamente, trata-se de um espaço compartilhado onde 

profissionais autônomos, startups, pequenas empresas e até grandes corporações podem 

trabalhar, utilizando infraestrutura comum, como internet, salas de reunião, escritórios, e 

muitas vezes até serviços de suporte, como secretariado e cafeteria. 

 

O espaço é disponibilizado a empresas e profissionais por meio de edital 

público .Os interessados podem alugar estações de trabalho ou salas e o pagamento pode 

ser feito por hora, dia, semana ou mês . 

O valor varia conforme o plano contratado e os serviços inclusos, incluem internet, 

água, luz, copa, salas de reunião, entre outros, sendo que, o custo operacional mensal é 

menor do que se alugasse um escritório próprio. 

O coworking permite trabalhar em um ambiente compartilhado, mas com a 

possibilidade de isolamento em uma estação fechada,  

 

 

Cruzeiro, 09 de abril de 2025. 

 

 

Vereador Sergio Antonio dos Santos– MDB 
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